
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 337/2021
Referência: 2627169/2021

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) .
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 338/2021
Referência: 2626199/2021
Interessado: AGROPECUARIA JAYORO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Agropecuaria Jayoro Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Agropecuaria Jayoro Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 339/2021
Referência: 2625999/2021
Interessado: CAIO RAFAEL DE OLIVEIRA SIQUEIRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Caio Rafael De Oliveira Siqueira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Caio Rafael De Oliveira Siqueira. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 340/2021
Referência: 2626544/2021
Interessado: POLISYSTEM COMERCIAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Polisystem Comercial Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Polisystem Comercial Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 341/2021
Referência: 2626113/2021
Interessado: ISMAEL MARQUES ARAUJO LIMA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ismael Marques Araujo Lima, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ismael Marques Araujo Lima. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose
Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 342/2021
Referência: 2624956/2021
Interessado: RENATO DE SOUZA LIMA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Renato De Souza Lima, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Renato De Souza Lima. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar
Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 343/2021
Referência: 2625924/2021
Interessado: ALEX JÚNIO SILVA DA COSTA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Alex Júnio Silva Da Costa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Alex Júnio Silva Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose
Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 344/2021
Referência: 2626467/2021
Interessado: FABRICIO RODRIGUES COSTA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de interrupção de registro Fabricio Rodrigues Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Fabricio Rodrigues Costa. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 345/2021
Referência: 2626605/2021
Interessado: J N M CALDEIRARIA E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - EPP

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J N M Caldeiraria E Montagem Industrial Ltda - Epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J N M Caldeiraria E Montagem Industrial Ltda - Epp. Coordenou a
reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio
Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 346/2021
Referência: 2625180/2021
Interessado: GABRIEL JEAN DOS SANTOS SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Gabriel Jean Dos Santos Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Gabriel Jean Dos Santos Silva. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 347/2021
Referência: 2625886/2021
Interessado: ALICE CUNHA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Alice Cunha De Oliveira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Alice Cunha De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar
Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 348/2021
Referência: 2606200/2020
Interessado: 3MR - COMERCIO DE FERRAGENS E CONSTRUÇÃO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica 3mr - Comercio De Ferragens E Construção Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) 3mr - Comercio De Ferragens E Construção Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 349/2021
Referência: 2611111/2020
Interessado: QUARTZO DA AMAZONIA ENGENHARIA DE DEFESA E CONTROLE EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Quartzo Da Amazonia Engenharia De Defesa E Controle Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Quartzo Da Amazonia Engenharia De Defesa E
Controle Eireli. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 350/2021
Referência: 2627170/2021
Interessado: BRUNA DA SILVA ROQUE

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Bruna Da Silva Roque, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Bruna Da Silva Roque. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 351/2021
Referência: 2627142/2021
Interessado: E ALVES DE LIMA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica E Alves De Lima, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) E Alves De Lima. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 352/2021
Referência: 2613178/2020 - Auto: 45328/2020
Interessado: C M FERREIRA RAMOS EIRELI

EMENTA: Penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal C M Ferreira Ramos Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 23/09/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 353/2021
Referência: 2616388/2020 - Auto: 45938/2020
Interessado: PRONTO CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: Penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Pronto Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 19/11/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 354/2021
Referência: 2616962/2020 - Auto: 46116/2020
Interessado:  NORTE MINAS SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA

EMENTA: penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Norte Minas Serviços Hospitalares Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 10/12/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 46116/2020 do(a) interessado(a) Norte Minas Serviços Hospitalares Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas
Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose
Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 355/2021
Referência: 2617223/2020 - Auto: 46187/2020
Interessado: L P AMORIM EIRELI 

EMENTA: penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal L P Amorim Eireli , Art 7o. da Lei Federal nº 5.194/66, os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº.
6.496/77 os artigos 2º, 3º, 10º e 28º, todos da Resolução nº. 1025/2009 do Confea considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração nº 46187/2020,
bem como a penalidade (multa) imposta, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "L P AMORIM EIRELI", em face à irregularidade
"FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Voto pela manutenção do auto de infração, devendo a autuada regularizar o fato
gerador, conforme exigência legal. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 356/2021
Referência: 2617445/2020 - Auto: 46250/2020
Interessado: PRONTO CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Pronto Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 17/12/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 357/2021
Referência: 2623781/2021 - Auto: 47754/2021
Interessado: ELEVADORES BRASIL LTDA

EMENTA: penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Elevadores Brasil Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 17/05/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 358/2021
Referência: 2623601/2021 - Auto: 47713/2021
Interessado: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

EMENTA: penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Modulo Engenharia, Consultoria E Gerencia Predial Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/04/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 359/2021
Referência: 2586642/2018 - Auto: 40120/2018
Interessado: SOMOV S/A 

EMENTA: penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59 da
Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Somov S/a , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro
de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 04/12/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 360/2021
Referência: 2602605/2019 - Auto: 43115/2019
Interessado: JUNIO DOS SANTOS PEREIRA

EMENTA: penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59 da
Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Junio Dos Santos Pereira, o art. 7° alínea "d" e art. 8º e parágrafo único do mesmo
artigo da Lei nº 5.194, de 1966 o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980 considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, por manter a penalidade no Auto de Infração nº
43115/2019, gerados em desfavor da pessoa jurídica "JUNIO DOS SANTOS PEREIRA", em face à irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) Autuado(a) efetuar a regularização do fato gerador, bem como proceder com o
pagamento da multa imposta. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 361/2021
Referência: 2606204/2020 - Auto: 43733/2020
Interessado: CONIPA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRESENTES, METAIS E ARTIGOS DE DECORACAO LTDA

EMENTA: penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59 da
Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Conipa Industria E Comercio De Presentes, Metais E Artigos De Decoracao Ltda,
RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66,
a qual prevê: 12 - INDÚSTRIA MECÂNICA 12.01 - Indústria de fabricação de caldeiras geradoras de vapor, máquinas, motrizes não
elétricas, equipamentos de transmissão para fins industriais, caldeiraria pesada, peças e acessórios. 12.02 - Indústria de fabricação
de máquinas, aparelhos e equipamentos, peças e acessórios. 12.06 - Indústria de fabricação de cronômetros e relógios, peças e
acessórios. Considerando, por fim, que a empresa desenvolve atividades no ramo da Engenharia Mecânica e que, portanto, deve
registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, possuir profissional legalmente habilitado, com
atribuições condizentes para estes fins considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração 43733/2020, lavrado em desfavor da pessoa
jurídica "CONIPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRESENTES, METAIS E ARTIGOS DE DECORACAO LTDA" em face à
irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão
da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei, VOTO para que seja mantido o referido auto de infração.
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 362/2021
Referência: 2623162/2021 - Auto: 47637/2021
Interessado: NOROESTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

EMENTA: penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59 da
Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Noroeste Maquinas E Equipamentos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/04/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 363/2021
Referência: 2626551/2021
Interessado: PERFIL SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS FRIGORIFICOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Batista Ramos, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Perfil Servicos E Comercio De Equipamentos Frigorificos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que seja
DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica PERFIL SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
FRIGORIFICOS LTDA - EPP, indicando como Responsável (eis) Técnico (s) o(s) profissional(is): Eng. Prod. Mec. CÍCERA MARIA
GONÇALVES DA SILVA.Devendo ser observadas as seguintes ressalvas:1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade
MECÂNICA E METALURGIA deverão ser exclusivas do(s) profissional(is) indicado(s), no limite de suas atribuições profissionais, ou
seja, cabendo ao(aos) mesmo(s) a exclusividade de proferir, sugerir ou determinar qualquer manifestação quanto à citada área
técnica, não devendo sofrer interferência de leigo;2- Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes
a:"33.14- 7-04 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES;33.14-7-07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL;43-22-3-02 -
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, no
limite das atribuições profissionais do(a) Responsável Técnico(a) indicado(a)";3- O(A) profissional indicado(a) como Responsável
Técnico(a) deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em
qualquer uma de suas formas. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião

Página 27/65

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 20/09/2021, às 12:58.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 364/2021
Referência: 2606782/2020 - Auto: 43824/2020
Interessado: JR SERVICOS NAVAIS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Batista Ramos, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jr Servicos Navais Ltda, Considerando em defesa a AM20200221994 em
complementação à AM2018012090, registrada em 19/08/2020, celebrado em 09/04/2018, data de inicio 02/08/2019 a 28/03/2020.
Eng. Naval Eden Paraense Sarmento como Responsável Técnico. Considerando, pois, que a regularização requerida pelo Crea-AM
consiste na exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART correspondente à autoria de projetos e/ou
execução), como sendo um instrumento de defesa do consumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade e a segurança dos
serviços prestados, visto que comprova a participação de profissional legalmente habilitado. Considerando que cabe observar,
sempre, que o registro da ART deve ocorrer no início da execução dos serviços, ou seja, assim que a empresa obtiver a autorização
para realizar os trabalhos, ou seja, assegurar a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado através
da obrigatória e devida ART. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n° 43824/2020, porém com o pagamento da penalidade (multa
mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "diante da irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO" para a execução do Segundo Termo Aditivo do contrato nº 001/2018, uma vez que
o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador junto ao CREA-AM. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose
Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 365/2021
Referência: 2617106/2020 - Auto: 46167/2020
Interessado: J P MANUTENÇÕES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Batista Ramos, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J P Manutenções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n°46167/2020, gerados em
desfavor da Pessoa Jurídica "J P MANUTENÇÕES" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", em
razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar
Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 366/2021
Referência: 2617303/2020 - Auto: 46210/2020
Interessado: JOHNSON CONTROLS-HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Batista Ramos, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Johnson Controls-hitachi Ar Condicionado Do Brasil Ltda., CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/12/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 367/2021
Referência: 2614865/2020 - Auto: 45613/2020
Interessado: T N NETO EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Batista Ramos, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal T N Neto Eireli - Epp, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 368/2021
Referência: 2604594/2020 - Auto: 43456/2020
Interessado: RETIFICA DE MOTORES NACIONAL LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE COM REGISTRO CANCELADO - por
infração ao(a) Parágrafo unico do art. 64 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Batista Ramos, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Retifica De Motores Nacional Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração nº  43456/2020,
gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "RETIFICA DE MOTORES NACIONAL LTDA" diante da irregularidade "PESSOA
JURÍDICA EM ATIVIDADE ESTANDO COM O REGISTRO CANCELADO JUNTO AO CREA-AM". Devendo o(a) autuado(a)
proceder com a regularização junto ao Crea-AM, bem como efetuar o pagamento da multa imposta. Coordenou a reunião o senhor
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao
Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 369/2021
Referência: 2616438/2020 - Auto: 45954/2020
Interessado: ELEVADORES BRASIL LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78. análise do Auto de Infração n°
45954/2020, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "ELEVADORES BRASIL LTDA", diante da irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE ART" PARA A EXECUÇÃO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 012/2018. Sendo regularizado o
fato gerador, porém não efetuado o pagamento da multa respectiva.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Claudio Ferreira Soares, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Elevadores Brasil Ltda, Considerando a Lei nº. 6.496/77, a seguir: Art. 3º - A falta da
ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que seja MANTIDO o Auto de Infração n° 45954/2020, porém com o pagamento da penalidade (multa mínima)
imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "ELEVADORES BRASIL LTDA" diante da irregularidade
"FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO" para a execução do Segundo Termo Aditivo do contrato nº 012/2018,
uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador junto ao CREA-AM. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 370/2021
Referência: 2614866/2020 - Auto: 45614/2020
Interessado: T N NETO EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Claudio Ferreira Soares, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal T N Neto Eireli - Epp, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 371/2021
Referência: 2617581/2020 - Auto: 46300/2020
Interessado: INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Claudio Ferreira Soares, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Indra Comercio De Maquinas E Motores Ltda, Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da
Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)."
"Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194,
de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais." Considerando os artigos 2º, 3º, 10 e 28, todos da Resolução nº. 1025/2009 do
Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para
execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, MANTIDO o Auto de Infração n° 46300/2020, lavrado em desfavor
da Pessoa Jurídica INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA, diante da irregularidade "Falta de registro de Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART" de execução dos serviços de confecção de cinco embarcações de alumínio, conforme contrato
nº 010/2019, no valor global de R$ 185.000,00, firmado com o Município de Autazes. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 372/2021
Referência: 2612000/2020 - Auto: 45032/2020
Interessado: DANTAS TRANSPORTES E INSTALAÇÕES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Claudio Ferreira Soares, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Dantas Transportes E Instalações Ltda, Considerando a Resolução nº 1121/2019 do
Confea que Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras
providências, em suas disposições a seguir: "Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou
que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Art.
5° As pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas,
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração nº 45032 / 2020, com o pagamento da
penalidade (multa) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor do(a) Pessoa Jurídica "DANTAS TRANSPORTES E
INSTALAÇÕES LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA. Coordenou a reunião o senhor
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao
Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 373/2021
Referência: 2617889/2020 - Auto: 46393/2020
Interessado: PROTENORTE MATERIAIS DE SEG.E REP.LTDA

EMENTA: O assunto em exame trata de análise do Auto de Infração n° 46393/2020, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica
"PROTENORTE MATERIAIS DE SEG. E REP. LTDA", diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" PARA A
EXECUÇÃO DO TERMO DE CONTRATO Nº 03/2020. Sendo regularizado o fato gerador e efetuado o pagamento da multa
respectiva. Penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Protenorte Materiais De Seg.e Rep.ltda, Conforme parecer técnico. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO do Auto de Infração n° 46393/2020, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "PROTENORTE
MATERIAIS DE SEG. E REP. LTDA" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO" para a
execução do termo de contrato nº 03/2020. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose
Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 374/2021
Referência: 2586735/2018
Interessado: IVALDO GAMA BARROS

EMENTA: Indefere O(A) profissional Eng. Oper. Mec./Eng. Seg. Trab. IVALDO GAMA BARROS solicita registro da obra/serviço de
engenharia, Objeto do TERMO DE CONTRATO n. 003/2015, de 2/3/2015, celebrado entre a empresa PALACIO DE MATERIAL DE
SEGURANCA LTDA (Contratada) e o MUNICÍPIO DE MANAUS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - SEMASDH (Contratante), na condição de Responsável Técnico, cuja Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART não se fez à época devida.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Ivaldo Gama Barros, Conforme parecer técnico. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que seja INDEFERIDO o
requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) profissional, Eng. Oper. Mec./Eng. Seg. Trab. IVALDO GAMA BARROS,
referente ao Objeto do TERMO DE CONTRATO n. 003/2015, de 2/3/2015, devido à falta de evidências concretas e suficientes,
tendo em vista a não apresentação dos demais documentos previstos na legislação vigente a fim de comprovar a efetiva participação
do profissional na execução da obra ou prestação do serviço. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira
Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 375/2021
Referência: 2617710/2020 - Auto: 46328/2020
Interessado: SERVCAR DIESEL LTDA  

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78. Auto de Infração n° 46328/2020,
lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "SERVCAR DIESEL LTDA", diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART"
PARA A EXECUÇÃO DO TERMO DE CONTRATO Nº 002/2020. Sendo regularizado o fato gerador, porém não efetuado o
pagamento da multa respectiva.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Servcar Diesel Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para MANTER o Auto de Infração n° 46328/2020, porém com o
pagamento da penalidade (multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "SERVCAR
DIESEL LTDA" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO" para a execução do termo de
contrato nº 002/2020. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 376/2021
Referência: 2618866/2021 - Auto: 46617/2021
Interessado: ERLI COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEICULAR EIRELI

EMENTA: Auto de Infração n° 46617/2021, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "ERLI COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO VEICULAR EIRELI", diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" para a execução do termo de
contrato Nº 03/2020, vigência 16/06/2020 a 16/06/2021. Sendo regularizado o fato gerador, porém não efetuado o pagamento da
multa respectiva.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Erli Comercio De Peças E Serviços De Manutenção Veicular Eireli, Conforme parecer
técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, MANTER com redução da Penalidade (multa mínima) imposta, referente ao Auto de Infração n° 46617/2021, corrigida
na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "ERLI COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
VEICULAR EIRELI" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO" para a execução do termo
de contrato nº 03/2020, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador junto ao CREAAM. Devendo o(a)
autuado(a) proceder com o pagamento da multa MÍNIMA imposta. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira
Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 377/2021
Referência: 2617183/2020 - Auto: 46176/2020
Interessado: PRONTO CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78. Auto de Infração n° 46176 / 2020,
lavrado em desfavor da Empresa PRONTO CONSTRUCOES LTDA em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE
AUTORIA/EXECUÇÃO", NÃO sendo regularizado o fato gerador, bem como não efetuado o pagamento da multa respectiva.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Pronto Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 15/12/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração nº 46176 / 2020 com
pagamento da penalidade (multa) imposta, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "PRONTO CONSTRUCOES LTDA", em face à
irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da
situação perante ao Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 378/2021
Referência: 2610572/2020 - Auto: 44811/2020
Interessado: NETUNO - SERVICOS DE CONSULTORIA E ENGENHARIA NAVAL LTDA

EMENTA: Auto de Infração n° 44811/2020, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "NETUNO - SERVICOS DE CONSULTORIA E
ENGENHARIA NAVAL LTDA", diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" PARA A EXECUÇÃO DO PRIMEIRO
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº Nº 046/2019-CML/PMM. Não sendo regularizado o fato gerador, não efetuado o pagamento
da multa respectiva, Conforme o Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Netuno - Servicos De Consultoria E Engenharia Naval Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de
Infração n° 44811/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "NETUNO - SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ENGENHARIA
NAVAL LTDA" em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO", PARA A EXECUÇÃO DO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº Nº 046/2019-CML/PMM, devendo a autuada efetuar o pagamento da multa
cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 379/2021
Referência: 2609913/2020 - Auto: 44706/2020
Interessado: PRONTO CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Pronto Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 25/09/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração nº 44706 / 2020, bem como o
pagamento da penalidade (multa) imposta, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "PRONTO CONSTRUCOES LTDA", em face à
irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da
situação perante ao Crea-AM, conforme exigência legal ante exposta. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio
Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião

Página 43/65

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 20/09/2021, às 12:58.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 380/2021
Referência: 2617068/2020 - Auto: 46155/2020
Interessado: BENARROS DIESEL LTDA

EMENTA: Auto de Infração N.º 46155/2020 BENARROS DIESEL LTDA, em face à irregularidade JURÍDICA EM ATIVIDADE,
ESTANDO COM O REGISTRO CANCELADO JUNTO AO CREA-AM". Não sendo regularizado o fato gerador, bem como não
efetuado o pagamento da multa imposta, CONFORME infração prevista no Art. 59 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado
com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Benarros Diesel Ltda, Conforme parecer TÉCNICO. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração
gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "BENARROS DIESEL " diante da irregularidade "PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE
ESTANDO COM O REGISTRO CANCELADO JUNTO AO CREA-AM", em razão da permanência da falta de regularização, corrigida
na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 381/2021
Referência: 2615715/2020 - Auto: 45757/2020
Interessado: TSE INDUSTRIA DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL LTDA

EMENTA: Auto de Infração nº 45757/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "TSE INDÚSTRIA DE ARTEFATOS
ESTAMPADOS DE METAL LTDA" face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", não regularizando o fato
gerador e não efetivando o pagamento da penalidade (multa). Análise Processual e Fundamentação Legal de infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tse Industria De Artefatos Estampados De Metal Ltda, Conforme parecer Técnico
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
manutenção do Auto de Infração n°45757/2020, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "TSE INDÚSTRIA DE ARTEFATOS
ESTAMPADOS DE METAL LTDA" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", em razão da
permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira
Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 382/2021
Referência: 2618262/2020 - Auto: 46489/2020
Interessado: MDA MANUTENCAO DE ELEVADORES EIRELI

EMENTA: A MDA MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA - EPP foi autuada pelo CREA-AM pela infração "FALTA DE PLACA NA
OBRA/SERVIÇO", capitulada "no(a) Art. 16 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78".
Penalidade aplicada pelo auto de infração, CONFORME Art. 16 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Mda Manutencao De Elevadores Eireli, Conforme parecer técnico. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do
Auto de Infração Nº 46489/2020 gerado em desfavor da pessoa jurídica "MDA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA - EPP",
face à irregularidade "FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da
obra/serviço junto ao CREA-AM, bem como efetuar o pagamento da multa imposta. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas
Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao
Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 383/2021
Referência: 2616815/2020
Interessado: CARLOS JOSE BAPTISTA MACHADO

EMENTA: Indefere O(A) profissional Eng. Mec. CARLOS JOSE BAPTISTA MACHADO solicita registro da obra/serviço de
engenharia, Objeto do TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n. 31/2017, de 2/1/2017, celebrado entre o
Profissional e a empresa ESTUDIO AMAZONICO DE RADIODIFUSAO LTDA (Contratante), na condição de Responsável Técnico,
cuja Anotação de Responsabilidade Técnica - ART não se fez à época devida.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Carlos Jose Baptista Machado, Considerando a
apresentação dos seguintes documentos, que satisfazem, em parte, os requisitos legais acima:- ART (Rascunho) principal
preenchida, em nome do profissional e demais empresas envolvidas (Contratada e Contratante), com a descrição dos serviços
referente ao Objeto do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n. 31/2017, de 2/1/2017. O(a) profissional descreve no corpo
da ART que refere-se ao "SERVIÇO DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E
CONTROLE - PMOC 2018"; Considerando que as atribuições profissionais do(a) Eng. Mec. CARLOS JOSE BAPTISTA MACHADO
são condizentes com o Objeto executado. Considerando, por fim, a falta de evidências concretas e suficientes, tendo em vista a não
apresentação de nenhum documento previsto na legislação vigente a fim de comprovar a efetiva participação do profissional na
execução da obra ou prestação do serviço. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que seja INDEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a)
profissional, Eng. Mec. CARLOS JOSE BAPTISTA MACHADO, referente ao Objeto do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS n. 31/2017, de 2/1/2017, devido a falta de evidências concretas e suficientes, tendo em vista a não apresentação de
nenhum documento previsto na legislação vigente a fim de comprovar a efetiva participação do profissional na execução da obra ou
prestação do serviço.Solicito também que seja ARQUIVADO esse processo devido o profissional, Eng. Mec. CARLOS JOSE
BAPTISTA MACHADO ter FALECIDO no dia 26/01/2021, por motivos de COVID-19. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 384/2021
Referência: 2611992/2020 - Auto: 45028/2020
Interessado: INTEGRAÇÃO TRANSPORTE LTDA

EMENTA: O assunto em exame trata-se do Auto de Infração nº 45028/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "INTEGRAÇÃO
TRANSPORTE LTDA" face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", não regularizada o fato gerador e não
realizado o pagamento da multa imposta.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Integração Transporte Ltda, Considerando que a empresa
"INTEGRAÇÃO TRANSPORTE LTDA" fora fiscalizada, mediante a seguinte irregularidade: "PESSOA JURÍDICA CONSTITUÍDA
DESDE 2011, EM ATIVIDADE NO AMAZONAS CONFORME LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDA PELO IPAAM. SEM POSSUIR
REGISTRO NESTE CREA-AM, concernente ao Sistema Confea/Crea, em atividade no Estado do Amazonas, sem possuir registro
neste Crea-AM". Considerando o disposto no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que: "Art. 59 - As firmas, sociedades,
associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na
forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de
outubro de 1980, estabelece que: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da
atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que o fato gerador consistiu, portanto,
na "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", com base no Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66, resultando na lavratura do Auto
de Infração 45028/2020de 10/08/2020, sendo originada da FISCALIZAÇÃO INDIRETA: "REFERENTE A PESSOA JURÍDICA/LEIGA
SEM OBJETIVOS SOCIAIS AFETAS AO SISTEMA CONFEA/CREA, CONSTITUÍDA DESDE 2011, EM ATIVIDADE
(MANUTENÇÃO E REPARO DE VEÍCULOS) NO MUNICÍPIO DE  MANAUS-AM, CONFORME LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDA
PELO IPAAM." Considerando a Licença de Operação, L. O. Nº 600/11-07, com data de celebração de 25 de julho de 2019.
Considerando que o autuado tomou conhecimento do auto de em 21/09/2020, via AR, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias
para manifestação, porém não apresentou Defesa escrita no prazo previsto no art. 11 § VIII, da Resolução 1008/2004, sendo,
portanto considerado REVELIA. Considerando que a providência requerida foi "EFETUAR REGISTRO DA EMPRESA NESTE
CREA/AM, BEM COMO INDICAR PROFISSIONAL DE ENGENHARIA REGISTRADO E HABILITADO PARA RESPONSABILIZAR-
SE PELOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA DA EMPRESA", e assim não foi feito; Considerando, entretanto, que
conforme se verifica nos autos, a empresa autuada sequer detém objetivos sociais compatíveis com o objeto da licença obtida junto
ao IPAAM. Considerando que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 13.484.296/0001-05 sendo
suas atividades econômicas, dentre outras: "(...) 49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
municipal. 49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana.
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região metropolitana.
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual. 49.22-1-03 - Transporte rodoviário
coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional. Considerando o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A
nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara
especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade
de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV -
falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do
objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no
auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea
que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII
- ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013." CONSIDERANDO o Parecer
Técnico da Assessoria Técnica que Opina pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração 45028/2020, lavrado em desfavor da pessoa
jurídica "INTEGRAÇÃO TRANSPORTE LTDA" em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", com
respaldo no Art. 47, inciso V, da Res. 1008/04 do Confea, por nulidade dos atos processuais devido a falta de correspondência entre
o dispositivo legal infringido (Falta de Registro de Pessoa Jurídica) e os fatos descritos no auto de infração (atuar em atividade para
a qual a empresa não se constituiu no CNPJ e sem responsável técnico), posto que a empresa autuada não detém objetivos sociais
compatíveis com o objeto da licença obtida junto ao IPAAM, logo, o correto teria sido autuá-la por "EXERCÍCIO ILEGAL DA
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PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA" ("Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da
Lei 6619/78"). considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, para que seja ARQUIVADO o 45028/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "INTEGRAÇÃO TRANSPORTE
LTDA" em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", com respaldo no Art. 47, inciso V, da Res.
1008/04 do Confea, por nulidade dos atos processuais devido a falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido (Falta de
Registro de Pessoa Jurídica) e os fatos descritos no auto de infração (atuar em atividade para a qual a empresa não se constituiu no
CNPJ e sem responsável técnico), posto que a empresa autuada não detém objetivos sociais compatíveis com o objeto da licença
obtida junto ao IPAAM, logo, o correto teria sido autuá-la por "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA"
("Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78"). Coordenou a reunião o senhor
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao
Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião

Página 49/65

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 20/09/2021, às 12:58.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 385/2021
Referência: 2614828/2020 - Auto: 45607/2020
Interessado: ELEVADORES OTIS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Elevadores Otis Ltda, Considerando o que prevê a Lei Federal nº
5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77,
a seguir: Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Art. 2º - A ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta
da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. Considerando os artigos 2º, 3º, 10 e 28, todos da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, a saber: Art. 2º A ART é o
instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos
às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição
for exercida a respectiva atividade. Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: I - ART complementar,
anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART inicial, complementa os dados anotados nos
seguintes casos: a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a atividade técnica contratada, ou
prorrogar o prazo de execução; ou b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não impliquem a
modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. (...) Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou
prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes
do contrato firmado entre as partes. § 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a liberação da
ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da
atividade. Considerando a cronologia dos fatos: 1- O processo originou-se de ação fiscalizatória de "FISCALIZAÇÃO INDIRETA"
foram observados os seguintes fatos: "Constatou-se a falta de anotação de responsabilidade técnica de execução do primeiro termo
aditivo ao contrato 08/2019. Entre o município de Manaus, através da Semmas e a empresa Elevadores Otis Ltda. Objeto do
contrato: Alteração no valor com redução de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato original, referente aos serviços de
manutenção preventiva em elevadores, com fornecimento de peças, em conformidade com o D.O.M. nº 4848/2020, página 18." 2- O
fato gerador consistiu, portanto, na FALTA DE REGISTRO DA ART DE EXECUÇÃO do referido Termo de Contrato, com base nos
Arts. 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77, resultando na lavratura do Auto de Infração Nº 45607/2020, lavrado em 07 de outubro de
2020. 3- A empresa recebeu o Auto de Infração, através de Comprovação de Entrega (CE), em 22/10/2020, realizando pagamento
do auto de infração na data 03/05/2021 e manifestando DEFESA na data de 05/05/2021, FORA DO PRAZO DE 10 (DIAS), ou seja,
INTEMPESTIVA. 4- Considerando em síntese a defesa: (Vide Documento de Defesa anexo na pág. 32/41 do Processo);  5- Em
análise ao sistema a ART OBRA OU SERVIÇO Nº AM20200230854, registrada em 26/10/2020 em referência ao PRIMEIRO termo
aditivo do contrato 08/2019, celebrado 01/04/2020, Eng. Mec. Ednilson Gomes da Silva como Responsável Técnico.
CONSIDERANDO o Parecer Técncico da Assessoria Técnica que Opina para que seja ARQUIVADO o Auto de Infração n°
45607/2020, gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "ELEVADORES OTIS LTDA" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO
DE ART DE OBRA OU SERVIÇO" para a execução do Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 08/2019, uma vez que o(a) mesmo(a)
efetuou a regularização do fato gerador junto ao CREA-AM, assim como o pagamento da penalidade (multa). considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador junto ao CREA-AM, assim como o
pagamento da penalidade (multa). Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose
Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 386/2021
Referência: 2618297/2020 - Auto: 46503/2020
Interessado: B. M. J. COMERCIAL E SERVICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal B. M. J. Comercial E Servicos Ltda, Considerando o que prevê a Lei
Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei
nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)."
"Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194,
de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais." Considerando os artigos 2º, 3º, 10º e 28º, todos da Resolução nº. 1025/2009 do
Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para
execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade." Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser
classificada em: I - ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART
inicial, complementa os dados anotados nos seguintes casos: a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do
contrato ou a atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou b) houver a necessidade de detalhar as atividades
técnicas, desde que não impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. (...) "Art. 28. A
ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de
acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes." § 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser
registrada em até dez dias após a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente,
desde que não esteja caracterizado o início da atividade. Considerando a cronologia dos fatos: 1- O processo originou-se de ação
fiscalizatória de "PESQUISA INTERNA" onde se observou: "REFERENTE A FALTA DE REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA-ART DE EXECUÇÃO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2018; DATA DE
ASSINATURA: 04 DE SETEMBRO DE 2020, FIRMADO ENTRE A UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS-UEA E A
EMPRESA BMJ COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-EPP; OBJETO: O PRESENTE ADITAMENTO TEM POR OBJETO A
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO PRIMITIVO POR 12 (DOZE) MESES, PELO PERÍODO 05/09/2020 A 05/09/2021,
PARA DAR CONTINUIDADE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS GRUPOS GERADORES DA UEA, INSTALADOS NAS UNIDADES LOCALIZADAS
NA CAPITAL DO ESTADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, QUE PASSA A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE INSTRUMENTO, COMO SE NELE ESTIVESSE TRANSCRITO; DO VALOR GLOBAL: O
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO PRESENTE ADITIVO É DE R$ 877.500,00 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE MIL E
QUINHENTOS REAIS)." 2- O fato gerador consistiu, portanto, na FALTA DE REGISTRO DA ART DE EXECUÇÃO do referido Termo
de Contrato, com base nos Arts. 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77, resultando na lavratura do Auto de Infração Nº 46503/2020,
lavrado em 23 de dezembro de 2020. 3- A empresa recebeu o Auto de Infração, através de Comprovação de Entrega (CE), em
19/01/2021, entrando com DEFESA na data 31/03/2021, FORA DO PRAZO LEGAL DE 10 DIAS para a interposição de Recurso,
portando INTEMPESTIVA. 4- Considerando em síntese a defesa do autuado: (Vide anexo na página 21/29) 5- Considerando, pois,
que a regularização requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
correspondente à autoria de projetos e/ou execução), como sendo um instrumento de defesa do consumidor, garantindo a qualidade,
a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, visto que comprova a participação de profissional legalmente habilitado. 6-
Considerando que cabe observar, sempre, que o registro da ART deve ocorrer no início da execução dos serviços, ou seja, assim
que a empresa obtiver a autorização para realizar os trabalhos, ou seja, assegurar a participação efetiva e autoria declarada de
profissional legalmente habilitado através da obrigatória e devida ART. 7- Considerando por fim, o registro da ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA Obra ou serviço Nº AM20210248018, registrada em 17/03/2021, complementar à
AM20180141848, Eng. De Operação - Mecânica Gilson das Neves Martins como responsável técnico da obra/serviço.
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CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que opinou para que seja mantido o Auto de Infração n° 46503/2020,
porém com o pagamento da penalidade (multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica
"B.M.J. COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO" para
a execução do Segundo Termo Aditivo do contrato nº 024/2018, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador
junto ao CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela Manutenção do Auto de Infração n° 46503/2020, porém com o pagamento da penalidade (multa mínima) imposta,
corrigida na forma da lei, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador junto ao CREA-AM. Coordenou a
reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio
Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 387/2021
Referência: 2614034/2020 - Auto: 45509/2020
Interessado: GLOBAL SUPPLIER COMERCIO DE PECAS E SERV. DE MANUTENCAO LTDA-EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Global Supplier Comercio De Pecas E Serv. De Manutencao Ltda-epp,
Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando
os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART). Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia,
arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. Considerando os artigos 2º, 3º, 10 e 28, todos da Resolução nº. 1025/2009
do Confea, a saber: Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de
obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal
para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao
registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade. Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode
ser classificada em: I - ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART
inicial, complementa os dados anotados nos seguintes casos: a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do
contrato ou a atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou b) houver a necessidade de detalhar as atividades
técnicas, desde que não impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. (...) Art. 28. A ART
relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo
com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. § 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em
até dez dias após a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não
esteja caracterizado o início da atividade. Considerando a cronologia dos fatos: 1- O processo originou-se de ação fiscalizatória de
"FISCALIZAÇÃO INDIRETA" foram observados os seguintes fatos: "Constatou-se a falta de registro da anotação de
responsabilidade técnica de execução do segundo termo aditivo ao contrato nº 035/2018, celebrado em 04/05/2020. Entre o
município de Manaus, através da Semed e a empresa Global Supplier Comércio de Peças e Serviços de Manutenção Ltda. Objeto
do contrato: Dilatação do prazo por mais 12 (doze) meses, referente a recuperação completa de motores de popa, com confecção e
aplicação de tanque de combustível. Valor global: R$ 380.315,77 (trezentos e oitenta mil e trezentos e quinze reais e setenta e sete
centavos), em conformidade com o D.O.M. nº 4834/2020, página 13." 2- O fato gerador consistiu, portanto, na FALTA DE
REGISTRO DA ART DE EXECUÇÃO do referido Termo de Contrato, com base nos Arts. 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77,
resultando na lavratura do Auto de Infração Nº 45509/2020, lavrado em 18 de setembro de 2020. 3- A empresa recebeu o Auto de
Infração, através de Comprovação de Entrega (CE), em 01/10/2020, manifestando DEFESA na data de 13/11/2020, FORA DO
PRAZO DE 10 (DIAS), ou seja, INTEMPESTIVA. 4- Considerando em síntese a defesa: "Em relação à ART referente ao 2° termo
aditivo, realizando em maio de 2020, informo que tal pendência já foi sanada, pois a ART nº AM20200232939 correspondente foi
emitida em 06 de novembro de 2020, estando desta forma encontra-se em plena validade."  5- Considerando o pedido em defesa o
autuado solicita a não aplicação das sanções administrativas. 6- Em análise ao sistema a ART nº AM20200232939 foi substituída
pela ART nº AM20200233958, registrada em 13/11/2020 em referência ao segundo termo aditivo do contrato 035/2018, celebrado
05/05/2020. 7- Considerando, pois, que a regularização requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART correspondente à autoria de projetos e/ou execução), como sendo um instrumento de defesa do
consumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, visto que comprova a participação de
profissional legalmente habilitado. 8- Considerando que cabe observar, sempre, que o registro da ART deve ocorrer no início da
execução dos serviços, ou seja, assim que a empresa obtiver a autorização para realizar os trabalhos, ou seja, assegurar a
participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado através da obrigatória e devida ART. CONSIDERANDO
o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que Opina para que seja mantido o Auto de Infração n° 45509/2020, porém com o
pagamento da penalidade (multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "GLOBAL
SUPPLIER COMÉRCIO DE PEÇAS E SERV. DE MANUTENÇÃO LTDA-EPP" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

ART DE OBRA OU SERVIÇO" para a execução do Segundo Termo Aditivo do contrato nº 035/2018, uma vez que o(a) mesmo(a)
efetuou a regularização do fato gerador junto ao CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja Mantido o Auto de Infração n° 45509/2020, porém com o
pagamento da penalidade (multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "GLOBAL
SUPPLIER COMÉRCIO DE PEÇAS E SERV. DE MANUTENÇÃO LTDA-EPP" uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização
do fato gerador junto ao CREA-AM. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose
Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 388/2021
Referência: 2617071/2020 - Auto: 46156/2020
Interessado: INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Indra Comercio De Maquinas E Motores Ltda, Considerando o que
prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do
arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º
e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART)." "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194,
de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais." Considerando os artigos 2º, 3º, 10º e 28º, todos da Resolução nº. 1025/2009 do
Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para
execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade." Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser
classificada em: I - ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART
inicial, complementa os dados anotados nos seguintes casos: a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do
contrato ou a atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou b) houver a necessidade de detalhar as atividades
técnicas, desde que não impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. (...) "Art. 28. A
ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de
acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes." § 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser
registrada em até dez dias após a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente,
desde que não esteja caracterizado o início da atividade. Considerando a cronologia dos fatos: 1- O processo originou-se de ação
fiscalizatória de "PESQUISA INTERNA" foram observados os seguintes fatos: "Referente a falta de registro de Anotação de
Responsabilidade TécnicaART dos serviços de elaboração de projetos de engenharia naval para construção de embarcação tipo
lancha rápida multifuncional de resgate e combate a incêndio, conforme contrato nº 001/2020-FUNESBOM, com o valor global de R$
32.000,00 e vigência de 08/07/2020 a 04/01/2021, firmado com o Estado do Amazonas, por intermédio do Fundo Especial do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas." 2- O fato gerador consistiu, portanto, na FALTA DE REGISTRO DA ART DE
EXECUÇÃO do referido Termo de Contrato, com base nos Arts. 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77, resultando na lavratura do Auto
de Infração Nº 46156/2020, lavrado em 26 de novembro de 2020. 3- A empresa recebeu o Auto de Infração, através de
Comprovação de Entrega (CE), em 10/12/2020, manifestando DEFESA na data de 10/10/2020, DENTRO DO PRAZO DE 10 (DIAS),
ou seja, TEMPESTIVA. 4- Considerando os pedidos em defesa: Prezados, referente a notificação número 46156/2020-Informamos
que a ART com número AM20200236007 em 30/11/2020. Pois O Contrato tramitou nas formalidades internas da instituição, o
que gerou demora para o recebermos e iniciarmos os tramites para execução e entrega do serviço. 5- Considerando, pois, que a
regularização requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
correspondente à autoria de projetos e/ou execução), como sendo um instrumento de defesa do consumidor, garantindo a qualidade,
a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, visto que comprova a participação de profissional legalmente habilitado. 6-
Considerando que cabe observar, sempre, que o registro da ART deve ocorrer no início da execução dos serviços, ou seja, assim
que a empresa obtiver a autorização para realizar os trabalhos, ou seja, assegurar a participação efetiva e autoria declarada de
profissional legalmente habilitado através da obrigatória e devida ART. 7- Considerando por fim, o registro da ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA Nº AM20200236007, registrada em 30/11/2020, ou seja, após a lavratura do auto de infração, com
data de celebração dia 08/07/2020, tendo a ART com data de início 03/08/2020 e final previsto na data do dia 03/12/2020, Eng. Prod.
Mec., Eng. Mec., Tecg. Naval e Tecg. Constr. Naval RAIF ARRUDA SABBAG LAW como profissional responsável pela
Obra/Serviço. CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que Opina para que seja Mantido o Auto de Infração n°
46156/2020, porém com o pagamento da penalidade (multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da
Pessoa Jurídica "INDRA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART
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DE OBRA OU SERVIÇO" para a execução do termo de contrato nº 001/2020-FUNESBOM, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a
regularização do fato gerador junto ao CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela Manutenção do Auto de Infração n° 46156/2020, porém com o pagamento da
penalidade (multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador
junto ao CREA-AM. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 389/2021
Referência: 2615198/2020 - Auto: 45662/2020
Interessado: DANIEL LUIZ PEDROSA BOMFIM

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Daniel Luiz Pedrosa Bomfim, Considerando que a empresa "DANIEL
LUIZ PEDROSA BOMFIM" fora fiscalizada, mediante a seguinte irregularidade: "REFERENTE A PESSOA JURÍDICA COM
OBJETIVOS SOCIAIS AFETAS AO SISTEMA CONFEA/CREA, CONTRATADA PARA FAZER SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE
BOMBAS E LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIO, CONFORME NOTA FISCAL, concernente ao Sistema
Confea/Crea, em atividade no Estado do Amazonas, sem possuir registro neste Crea-AM". Considerando que empresa está inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 19.150.694/0001-71 sendo suas atividades econômicas, dentre outras: "(...)
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos. (...)" Considerando o
disposto no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que: "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei,
só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico." Considerando o disposto no art. 7° e art. 8º parágrafo único do mesmo artigo da Lei nº 5.194,
de 1966, estabelece que: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia
mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias,
perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços
técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada,
industrial ou agropecuária. Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas
"a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. Parágrafo único
- As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas
na alínea "a", com a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho
Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere." Considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de
1980, estabelece que: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica
ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." Considerando que o fato gerador consistiu, portanto, na "FALTA DE
REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", com base no Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66, resultando na lavratura do Auto de Infração
45662/2020 de 16/10/2020, sendo originada da FISCALIZAÇÃO DE PLANEJAMENTO. "REFERENTE À PESSOA JURÍDICA SEM O
REGISTRO DA EMPRESA NO CREA-AM, POSSUINDO OBJETIVO SOCIAL VOLTADO PARA ATIVIDADES INERENTES AO
SISTEMA CONFEA/CREA. SENDO CONTRATADA PARA FAZER SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE BOMBAS E LIMPEZA E
HIGIENIZAÇÃO DOS RESERVATORIOS DE AGUA POTAVEL DO CONDOMINIO LIVERPOOL, CONFORME NOTAS FISCAIS Nº
438, 439 E 437." NÃO POSSUINDO REGISTRO DA EMPRESA NO CREA-AM OU CFT, ALÉM DE ESTAR COM A SITUAÇÃO
CADASTRAL COMO ATIVA NA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. Considerando que a empresa recebeu o Auto de Infração em
29/10/2020, conforme a Comprovação de Entrega (CE), entrando com defesa na data de 09/11/2020, ou seja, DENTRO DO PRAZO
LEGAL DE 10 DIAS, portanto, TEMPESTIVA. Considerando em síntese a defesa do atuado(a): (Vide anexo na página 14/21)
Considerando, por fim, que a empresa desenvolve atividades no ramo da Engenharia Mecânica e que, portanto, deve registrar-se no
Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, possuir profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes
para estes fins. CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que opinou para que seja mantido o Auto de Infração
n°45662/2020, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "DANIEL LUIZ PEDROSA BOMFIM" diante da irregularidade "FALTA DE
REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela Manutenção
do Auto de Infração n° 45662/2020, gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "DANIEL LUIZ PEDROSA BOMFIM" diante da
irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na
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forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 390/2021
Referência: 2619042/2021 - Auto: 46660/2021
Interessado: DAN TECH DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

EMENTA: O assunto em exame trata-se do Auto de Infração nº 46660/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "DAN TECH DA
AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI" face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", não
regularizando o fato gerador e não efetivando o pagamento da penalidade (multa). 

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Dan Tech Da Amazonia Industria E Comercio Eireli, Considerando que
a empresa "DAN TECH DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI" fora fiscalizada, mediante a seguinte irregularidade:
"REFERENTE À PESSOA JURÍDICA COM OBJETIVOS SOCIAIS AFETAS AO SISTEMA CONFEA/CREA, CONSTITUÍDA DESDE
1995, EM ATIVIDADE (INDÚSTRIA METALÚRGICA), CONFORME LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDA PELO IPAAM", em
atividade no Estado do Amazonas, sem possuir registro neste CREA-AM. Considerando que empresa está inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 00.569.451/0001-44 sendo suas atividades econômicas, dentre outras: "(...) 25.32-2-01 -
Produção de artefatos estampados de metal. (...)" Considerando o disposto no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que: "Art.
59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou
serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente
registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando o disposto no art. 1º da Lei
nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, estabelece que: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas
profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." Considerando que o fato
gerador consistiu, portanto, na "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", com base no Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66,
resultando na lavratura do Auto de Infração 46660/2021, lavrado em 15/01/2021, sendo originada de ação fiscalizatória
"FISCALIZAÇÃO INDIRETA". "REFERENTE À PESSOA JURÍDICA COM OBJETIVOS SOCIAIS AFETAS AO SISTEMA
CONFEA/CREA, CONSTITUÍDA DESDE 1995, SEM POSSUIR REGISTRO NESTE CREA-AM, EM ATIVIDADE (INDÚSTRIA
METALÚRGICA) NO MUNICÍPIO DE MANAUS/AM, CONFORME LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDA PELO IPAAM."
Considerando a Licença de Operação L. O. Nº 526/06-05 de 19 de setembro de 2019, conforme informações abaixo. (Vide
Documento anexo na fl.08/27 do Processo) Considerando que a empresa recebeu o Auto de Infração em 13/05/2021, conforme a
Comprovação de Entrega (CE), não apresentando DEFESA até a presente data. Considerando, que transcorreu o prazo legal para
interposição de RECURSO ADMINISTRATIVO/DEFESA e não houve manifestação por parte da empresa autuada, como também,
até a presente data, não efetuou registro no Crea-AM e não efetuou o pagamento da multa respectiva cabendo, portanto, o
julgamento do auto à REVELIA (Art. 20 da Resolução nº 1.008 do Confea). Considerando, por fim, que a empresa desenvolve
atividades no ramo da Engenharia Metalúrgica e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição,
como ainda, possuir profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. CONSIDERANDO o Parecer
Técnico da Assessoria Técnica que Opina para que seja mantido o Auto de Infração n° 46660/2021, gerados em desfavor da
Pessoa Jurídica "DAN TECH DA AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO -
PESSOA JURÍDICA", devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização,
corrigida na forma da lei. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, que seja Mantido o Auto de Infração nº 446660/2021 e a penalidade (multa) imposta, gerado em desfavor da
pessoa jurídica. Devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização,
corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.
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WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 391/2021
Referência: 2610861/2020 - Auto: 44846/2020
Interessado: MFX SERVICOS EM REDES DE ENERGIA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Mfx Servicos Em Redes De Energia Eireli, Considerando o que prevê a
Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e
do engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da
Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)."
"Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194,
de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais." Considerando os artigos 2º, 3º, 10º e 28º, todos da Resolução nº. 1025/2009 do
Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para
execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade." Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser
classificada em: I - ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART
inicial, complementa os dados anotados nos seguintes casos: a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do
contrato ou a atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou b) houver a necessidade de detalhar as atividades
técnicas, desde que não impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. (...) "Art. 28. A
ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de
acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes." § 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser
registrada em até dez dias após a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente,
desde que não esteja caracterizado o início da atividade. Considerando a cronologia dos fatos: 1- O processo originou-se de ação
fiscalizatória de "FISCALIZAÇÃO INTERNA" foram observados os seguintes fatos: "Referente aos serviço de manutenção
corretiva/preventiva na rede de gases medicinais do Instituto da Mulher Dona Lindu, conforme contrato n.º 007/2020, com valor
global de R$ 406.922,10 e vigência de 01/06/2020 a 28/11/2020." 2- O fato gerador consistiu, portanto, na FALTA DE REGISTRO
DA ART DE EXECUÇÃO do referido Termo de Contrato, com base nos Arts. 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77, resultando na
lavratura do Auto de Infração Nº 44846/2020, lavrado em 10 de julho de 2020. 3- A empresa recebeu o Auto de Infração, através de
Comprovação de Entrega (CE), em 02/09/2020, manifestando DEFESA na data de 28/04/2021, FORA DO PRAZO DE 10 (DIAS), ou
seja, INTEMPESTIVA. 4- Considerando em síntese a defesa: "Eu, Mirtes Castro da Silva Neves, portadora do documento de
identidade 12118354 SSP-AM e do CPF 475.983.522-91, legalmente nomeado representante da empresa MFX SERVICOS EM
REDES DE ENERGIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 26.397.970/0001-66, estabelecida na Travessa Olindina, nº 14, Quadra
0055, Conj. Augusto Montenegro, Bairro: Lírio do Vale - CEP: 69.038-257 Manaus-AM, venho informar que o fato gerador do auto de
infração supracitado, fora sanado através da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART Fora de Época, n. AM20210253618." 5-
Considerando os pedidos em defesa: "Ademais, solicitamos a redução da multa para o valor mínimo, tendo em vista ter cumprido o
inciso V do artigo 43 da Resolução do Confea nº 1.008/04, bem como o efeito suspensivo conforme parágrafo único do artigo 10 da
mesma resolução." 6- Considerando, pois, que a regularização requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART correspondente à autoria de projetos e/ou execução), como sendo um instrumento de
defesa do consumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, visto que comprova a
participação de profissional legalmente habilitado. 7- Considerando que cabe observar, sempre, que o registro da ART deve ocorrer
no início da execução dos serviços, ou seja, assim que a empresa obtiver a autorização para realizar os trabalhos, ou seja,
assegurar a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado através da obrigatória e devida ART.
Considerando por fim, que a referida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART Fora de Época, n. AM20210253618, ainda não
foi devidamente registrada, encontrando-se ATÉ A PRESENTE DATA COMO RASCUNHO, PORTANDO, DOCUMENTO SEM
VALIDADE. CONSIDERANDO o Parecer Técnico Assim da Assessoria Técnica que Opina para que seja mantido o Auto de Infração
44846/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "MFX SERVICOS EM REDES DE ENERGIA EIRELI" em face à irregularidade
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"FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO", PARA A EXECUÇÃO DO TERMO DE CONTRATO Nº 007/2020,
devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da
lei. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
que seja Mantido o Auto de Infração nº 44846/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "MFX SERVICOS EM REDES DE
ENERGIA EIRELI" em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO", PARA A EXECUÇÃO DO
TERMO DE CONTRATO Nº 007/2020, devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta
de regularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose
Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião

Página 63/65

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 20/09/2021, às 12:58.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2021 - Reunião CEMM - 29/06/2021 das 16:30 as 19:30
Decisão: 392/2021
Referência: 2606182/2020 - Auto: 43722/2020
Interessado: H ALMEIDA JORGE - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS
OBJETIVOS SOCIAIS - por infração ao(a) Parágrafo único do art. 8°, alínea ´e´ do art. 6° da Lei federal N°5194/66; art. 73 da Lei
5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 29 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal H Almeida Jorge - Me, Considerando o previsto nos dispositivos legais
abaixo, da Lei Federal nº. 5.194/66: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: . . .
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da
Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei." "Art. 7º - As
atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de
cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou
projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da
produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d)
ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g)
execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." . . "Art. 8º - As atividades e
atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto
legalmente habilitadas. Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria declarada de profissional
legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere." Considerando o fato
gerador acima descrito, caracterizado como "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS
OBJETIVOS SOCIAIS" uma vez fiscalizada realizando serviços de "MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NA REDE DE AR
COMPRIMIDO MEDICINAL, OXIGÊNIO, ÓXIDO NITROSO, VÁCUO CLÍNICO, SISTEMA DE GERAÇÃO DE VÁCUO CLÍNICO
(BOMBAS E RESERVATÓRIOS) E VASO SOB PRESSÃO DE VÁCUO" (Sem o devido Responsável Técnico Cadastrado, bem
como atividade cadastrada em seus objetivos sociais) ao HOSPITAL E PRONTO SOCORRO 28 DE AGOSTO, conforme contrato
N.º 004/2019 (anexo aos autos fls. 6-11). Considerando que, no dia 13/4/2021 (242 dias após o recebimento do Auto de Infração) foi
protocolada defesa por parte do(a) autuado referente ao Auto de Infração em exame, no entanto fora do prazo legal para
interposição de recurso administrativo, conforme disposto no Art. 10 (Paragrafo único) da resolução 1.008/04 do Confea, a saber:
Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos ilícitos atribuídos ao autuado
e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do Crea, designado para esse fim. Parágrafo único. Da
penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à câmara especializada, que terá efeito suspensivo,
no prazo de dez dias, contados da data do recebimento do auto de infração. Considerando que houve manifestação por parte do
autuado de forma intempestiva, entretanto, até a presente data, a empresa não efetuou a regularização, na íntegra, do fato gerador,
haja vista que, segundo informações contidas no COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL da Receita
Federal da empresa, houve a inclusão da atividade econômica (objetivos sociais) relacionada ao objeto do termo de contrato em
referência, porém não houve a indicação de profissional, na modalidade MECÂNICA E METALÚRGICA, para a composição do
quadro técnico. CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que Opina para que seja mantido o Auto de Infração nº
43722/2020 e a penalidade (multa) imposta, gerado em desfavor da pessoa jurídica H ALMEIDA JORGE - ME, em face à
irregularidade "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS". Devendo a
referida pessoa jurídica efetuar a indicação de profissional, na modalidade MECÂNICA E METALÚRGICA, para a composição do
seu quadro técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que seja Mantido o Auto de Infração nº 43722/2020 e a penalidade (multa) imposta, gerados em desfavor da pessoa
jurídica H ALMEIDA JORGE - ME, em face à irregularidade "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS
SEUS OBJETIVOS SOCIAIS". Devendo a referida pessoa jurídica efetuar a indicação de profissional, na modalidade MECÂNICA E
METALÚRGICA, para a composição do seu quadro técnico. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira
Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de junho de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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